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 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2018 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte – Coren-RN, 

entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, 

com sede na Av. Romualdo Galvão, 558, CNPJ nº. 08.506.339/0001-76, e este 

Pregoeiro, designado pela Portaria Coren-RN nº. 157, de 09 de outubro de 2017, 

tornam público, na forma da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos n.º 

7.892/2013 e n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, que se acha aberta licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital, constante do Processo Administrativo Coren-RN nº. 

010/2018. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/07/2018 

HORÁRIO: 09:30 h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br  

CÓDIGO UASG: 926526 

 

I. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, INCLUINDO A ENTREGA, DURANTE O 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONSECUTIVOS, NA SEDE E SUBSEÇÕES DO 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE (Coren-

RN), conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I deste Edital. 

 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de 

Despesas nº. 6.2.2.1.1.33.90.30.005 – Gêneros Alimentícios. 

 

III. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 

previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e 

http://www.coren.rn.gov.br/
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Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), 

por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 

SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Coren-RN responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

f) Sociedades Cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 

qualquer intermediação ou subcontratação. 

3.5 Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 

42 a 49. 

b) a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

http://www.coren.rn.gov.br/
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g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 

IV. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

4.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

4.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

4.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.5.1 valor ...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item; 

4.5.2 Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as informações objeto 

conforme descrito no termo de referência, anexo I deste edital. 

4.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

4.8 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.9 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, 

no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à 

contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

http://www.coren.rn.gov.br/
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V. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência. 

5.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item. 

5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 

(3) segundos 

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

5.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

5.16 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

http://www.coren.rn.gov.br/
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determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 

ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

5.18 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.21 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.22 Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de 

lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de 

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

VI. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

6.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

6.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

6.2.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço 

e produtividade adotada. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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6.3 Os licitantes podem apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta; 

6.4 Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço; 

6.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas 

no anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

6.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

6.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 

120 (cento e vinte) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

6.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

6.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.15 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

http://www.coren.rn.gov.br/
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disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.16. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e a acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

VII. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

7.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem ser 

enviados ao Pregoeiro, até três (3) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@coren.rn.gov.br. 

7.2. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer 

impugnação deverá ser protocolizada até dois (2) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

o endereço eletrônico cpl@coren.rn.gov.br. 

7.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo 

de Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de vinte e quatro (24) horas. 

7.4. Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data para a 

realização da sessão pública, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

7.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do 

seguinte link: acesso livre˃pregões˃agendados, para conhecimento das licitantes e 

da sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-

lo para obtenção das informações prestadas. 

 

VIII. DA HABILITAÇÃO 

8.1.  A habilitação das licitantes será verificada por consulta on-line do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar 

especificada neste Edital. 

8.2.  Realizada a habilitação parcial no SICAF, será verificado eventual 

descumprimento das vedações elencadas no item III – Participação, mediante 

consulta ao: 

a) Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

d) Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU), no endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.3. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da 

sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio 

majoritário. 

8.4. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

8.5. Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou 

Entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, 

ou ainda de empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com características 

equivalentes ao objeto do presente edital: 

a) O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da 

pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação da licitante 

e descrição clara dos serviços prestados; 

b) Será aceito o somatório de atestados ou declarações para comprovar a 

capacidade técnica, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos 

serviços; 

8.6. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 

8.666/93. A comprovação será exigida somente no caso de o proponente apresentar 

resultado inferior a 01 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 

Solvência Geral, obtidos no SICAF. 

8.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

8.8. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos 

em conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar 

Anexo” do sistema Comprasnet, no mesmo prazo estipulado. 

a) Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

b) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, para 

o endereço descrito no rodapé deste edital. 

c) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

d) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz, e a licitante comprovar a centralização do 

recolhimento de contribuições na matriz, quando então todos os documentos deverão 

estar em nome desta; 

e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
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Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

f) A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. 

 

8.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

8.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

IX. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.4.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

X. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 120 (Cento e vinte minutos), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento 

convocatório. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

XI DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, ou no mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

XII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 

por item, sendo declarada(s) vencedora(s) a(s)  licitante(s) que atender(em) a todos 

os requisitos e exigências do certame.  

 

XIII. DA CONTRATAÇÃO 

http://www.coren.rn.gov.br/
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13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a emissão 

da nota de empenho e da assinatura do Termo de Contrato ao (s) licitante (s) a quem 

for adjudicado o objeto da presente licitação. 

13.2. A Adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da 

convocação, comparecer na Av. Romualdo Galvão, 558, Barro Vermelho, CEP 

59.022-100, Natal/RN, para assinatura do termo de contrato ou documento 

equivalente. 

13.2.1. O prazo para a assinatura do termo de contrato ou documento equivalente 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

13.3. Caso a licitante vencedora não apresente situação fiscal regular no ato da 

assinatura do termo de contrato ou documento equivalente, ou caso venha a recusar-

se a assina-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido na alínea anterior e 

durante o prazo de vigência de sua proposta, decairá do direito à contratação, sem 

prejuízo de sujeitar-se às sanções cabíveis, ficando facultado ao Coren-RN o direito 

de convocar a próxima licitante na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

XIV. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor nomeado 

pelo Contratante; 

14.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido; 

14.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste 

edital. 

 

XV. DO PAGAMENTO 

15.1. As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 9, do Termo 

de Referência, anexo I deste Edital. 

 

XVI. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

16.1. No interesse do Coren-RN, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento 

no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993. 

16.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária. 

16.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
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XVII. DAS PENALIDADES 

17.1.1. As sanções administrativas das quais estão sujeitas a licitante vencedora do 

certame licitatório, estão estabelecidas no item 11, do Termo Referência, anexo I 

deste edital. 

 

XVIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, e no site do Coren-RN www.coren.rn.gov.br, com vista 

franqueada aos interessados. 

18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta de Termo de Contrato 

 
 

Natal/RN, 11 de julho de 2018. 
 

 
Helton Tarcísio de Oliveira Silva 

Pregoeiro  

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1- Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral, incluindo a 
entrega, durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, na sede e subseções 
do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte (Coren-RN), conforme 
as especificações e condições contidas nesse termo de referência.   
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1- Necessidade de abastecimento de água mineral para o consumo dos 
empregados públicos, clientela (profissionais de enfermagem) em geral e visitantes 
do Coren-RN.  
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MOLDALIDADE LICITATÓRIA 
3.1- A aquisição que se pretende está fundamentada nas normas e procedimentos 
administrativos constantes na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto regulamentador 
nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e no Decreto nº 3.555/00, que regula sobre Termo de Referência.  
3.2- Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos 
produtos enseja definições objetivas com base em especificações de mercado, 
recomenda-se que seja adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo 
critério do Menor Preço. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

LOTE I – NATAL 

Item Descrição UND Quant. P. UNIT P.TOTAL 

01 

Água mineral natural sem gás radifera 
de fontes hipertermais, acondicionada 
em garrafões com capacidade de 20 
litros, com prazo de validade não 
inferior a 3 meses, com registro no 
órgão competente do Ministério da 
Saúde. Incluída a entrega no local, na 
Rua Romualdo Galvão -558- Barro 
Vermelho -Natal/RN  

UND 650 5,82 3.780,83 

TOTAL 3.780,83 

LOTE II – CAICÓ 

01 

Água mineral natural sem gás radifera 
de fontes hipertermais, acondicionada 
em garrafões com capacidade de 20 
litros, com prazo de validade não 
inferior a 3 meses, com registro no 
órgão competente do Ministério da 
Saúde. Incluída a entrega no local , Av 
cel Martiniano, 867 – sala 117 – Centro 
– Caicó/RN.  

 
 
 

UND 
 

48 
 

6,43 
 

308,64 

http://www.coren.rn.gov.br/
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TOTAL 308,64 

LOTE III – MOSSORÓ 

01 

Água mineral natural sem gás radifera 
de fontes hipertermais, acondicionada 
em garrafões com capacidade de 20 
litros, com prazo de validade não 
inferior a 3 meses, com registro no 
órgão competente do Ministério da 
Saúde. Incluída a entrega no  
Local, Av. Alberto Maranhão, 1505- 
sala 100- Centro – Mossoró/RN.   

 UND 100 6,43 643,00 

TOTAL 643,00 

LOTE IV – PAU DOS FERROS 

01 

Água mineral natural sem gás radifera 
de fontes hipertermais, acondicionada 
em garrafões com capacidade de 20 
litros, com prazo de validade não 
inferior a 3 meses, com registro no 
órgão competente do Ministério da 
Saúde. Incluída a entrega no local, 
Rua Lafaiete Diogenes, LJ 01 - Centro 
– Pau dos Ferros/RN.   

 UND 42 6,43 270,06 

TOTAL 270,06 
 

4.1 - A água deverá ser de primeira qualidade e com as seguintes características: 
4.1.1. Ser classificada como água mineral tradicional ou água potável de mesa, como 
fluoretada, segundo código de águas minerais dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Anvisa; 
4.1.2 - Deverá ter sua qualidade certificada por meio de laudo de laboratório 
autorizado, devendo o documento ser apresentado para comprovação junto à 
proposta; 
4.1.3 - Os garrafões disponibilizados pela Contratada deverão ser em policarbonato, 
liso, transparente, ter capacidade de acondicionamento para 20 litros de água mineral, 
próprios para o acondicionamento de água mineral, resistentes, em excelente estado 
de conservação, sem ranhuras e/ou amassados, vir com tampa protetora e lacre de 
segurança, para evitar contaminações externas;  
4.1.4 - Apresentação e características básicas do rótulo-padrão aprovado pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, (Decreto-Lei n. º 7.841/1945), 
e registrado no Ministério da Saúde; 
4.1.5 - Deverão vir gravados nos rótulos dos garrafões a data de envasilhamento e 
validade do produto, ou na vedação das embalagens, conforme Portaria n.º 470/99 do 
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM. 
4.1.6 - Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, ou de acordo com o 
ofertado pelo fornecedor. 
4.1.7 -  Não serão aceitos produtos que, no ato da entrega, já tenham ultrapassado 
20% do prazo de validade. 
 
5. CONDIÇÕES PRELIMINARES- DAS EXIGÊNCIAS 

http://www.coren.rn.gov.br/
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5.1 - A empresa deverá apresentar:  
a) Autorização da Vigilância Sanitária para funcionamento da empresa;  
b) Laudo de instituição oficial certificando a propriedade ou concessão da fonte da 
água a ser fornecida para consumo;  
c) A análise físico-química e/ou bacteriológica da água, sempre que solicitada por este 
Conselho. 
 
5..2 – OBSERVAÇÕES: 
a) Os produtos serão entregues impreterivelmente sempre que solicitado pelo 
COREN/RN  e suas subseções, no período de doze meses. 
b) A entrega dos produtos será realizada na sede do Coren-RN e nas subseções 
referidas neste Termo e o prazo de entrega dos garrafões com água mineral será de 
24 horas após a solicitação, a qual será realizada pela Contratante, por meio de 
telefone ou e-mail. Nos casos de emergência, a entrega deverá ser imediata (no 
máximo, em duas horas). Os vasilhames que apresentarem defeitos e violações de 
lacre deverão ser substituídos no prazo máximo de 12 horas, a partir da notificação 
da CONTRATANTE. 
c) Os produtos deverão ser de primeira qualidade, contendo especificações das 
características peculiares, quando for o caso, possuírem, em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, cor, orientações de 
empilhamento, período de garantia, prazo de validade e demais informações que se 
fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos, dentro dos 
padrões estabelecidos pelo DNPM (Departamento Nacional de Produção mineral), 
vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso 
realize o fornecimento com produto de má qualidade. 
d) O pagamento será efetuado em doze parcelas mensais, mediante entrega dos 
produtos, acompanhados de Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de 
Empenho, após conferência da quantidade e qualidade dos mesmos. 
 
6. ORÇAMENTO ESTIMADO 
6.1- Valor estimado da contratação é de R$ 7.545,67 (sete mil, quinhentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
6.2- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão por 
conta própria.  
6.3- Elemento de despesa: 6.2.2.1.1.33.90.30.005. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 - Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da Contratada: 
7.2 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto, entregando 
os produtos em conformidade com o estabelecido neste Termo;  
7.3 - Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas e as 
obrigações assumidas por ocasião da contratação, bem como cumprimento às 
normas de vigilância sanitária;  
7.4.- Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante; 
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7.5 - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste contrato, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução dos serviços ou dos materiais empregados/disponibilizados.  
7.6 - Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela 
execução dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, 
tais como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças, 
férias e documentos concernentes a contratação, inclusive seguros contra acidentes 
de trabalho; 
7.7 - Atender imediatamente as solicitações do COREN/RN, por meio do Gestor do 
Contrato, relativamente à plena execução do seu objeto; 
7.8 -Substituir o produto que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo de 
Referência ou que apresente defeito de fabricação, no prazo máximo de 12 (doze) 
horas, a contar do recebimento da notificação de rejeição pela Contratada. 
7.9 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Coren-RN. 
7.10 – Substituir todo e qualquer produto que for entregue fora das especificações 
constantes deste termo de referência. 
7.11 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos no 
almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
7.12 – Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no 
que couberem as leis de defesa do consumidor.  
7.13 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, principalmente em caso 
de alteração de endereço, sob pena de infração contratual; 
7.14 - Apresentar documento fiscal específico discriminando o produto fornecido, com 
indicação de preços unitários e totais;  
7.15 - Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante;  
7.16 - Solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o 
cumprimento de suas obrigações contratuais; 
 
8. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações do Contratante: 
8.1 – Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo; 
8.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor.  
8.3 – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, depois de cumpridos os 
procedimentos que pautam a Administração Pública.  
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1 – O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal, o qual poderá ser realizado através de 
depósito em conta do fornecedor (que deverá ser indicada no ato da entrega dos 
produtos) ou boleto bancário (que deverá acompanhar a NF). 

http://www.coren.rn.gov.br/


   

17 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-8254 

Home page: http://www.coren.rn.gov.br  

Coren-RN 

FLS_______ 

ASS_______ 

9.2 -. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa 
realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 
9.3 - A Nota Fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do 
objeto, o número do Contrato e os dados bancários da Contratada; 
9.4 - Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar todas as certidões de regularidade 
fiscal exigidas pela legislação; 
9.5 - Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, 
e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal devidamente corrigida; 
 
10. FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor do 
Contratante, nomeado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 
10.2. Ao Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência; 10.3. 
A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de 
Referência.  
 
11. PENALIDADES  
11.1 - A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão 
de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  
11.2 - Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento contratual; 
11.3 - Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis ao Contratante;  
11.4 -. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, 
de 21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
11.4.1 - Advertência; 
11.4.2- Multa de: - 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso 
descumpridos os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
- 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 
11.4.3 -Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por período não superior a 2 (dois) anos; 
11.4.4 - A multa, citada  será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 
dos pagamentos devidos.: 
11.5 - Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do 
Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar com a administração 
pública a licitante e a adjudicatária que: 
11.4.5 - Apresentar documentação falsa; 
11.4.6 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
11.4.7 - Não mantiver a proposta;  
11.4.8 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
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11.4.9 - Comportar-se de modo inidôneo;  
11.4.10 -.Fizer declaração falsa; 
11.4.11 -  Cometer fraude fiscal.  
11.5 -  As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
12.1 – O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem no objeto da realização do serviço, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado.  
12.2 – O licitante vencedor deverá entregar nova planilha de custos após o certame, 
com valor corrigido.  
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ANEXO II DO EDITAL 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
.................., QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO 
NORTE E A ................. 

 
CONTRATANTE: O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RN, situado na 
Avenida Romualdo Galvão, 558, Barro Vermelho, CEP: 59.022-100, em Natal/RN, 
inscrito no CNPJ. sob o nº 08.506.339/0001-76, neste ato representado por sua 
presidente, (nome), (nacionalidade),( Endereço completo), (CPF), (RG) e por sua(eu) 
Tesoureira (o), ( nome) ,( endereço) ,( CPF), ( RG). 
 
CONTRATADA: ............................, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º .........................., 
estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], 
Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º 
...................... [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) 
n.º ......................., de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social]. 
 
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
instruído no COREN/RN (Pregão Eletrônico ___/2018), mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa para 

prestação..................... 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 Necessidade de abastecimento de água mineral para o consumo dos empregados 
públicos, clientela (profissionais de enfermagem) em geral e visitantes do Coren-RN.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1 Este Contrato tem amparo legal nas regras contidas na lei 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, na Licitação nº..........., modalidade.................., Processo nº ........., 
autuado em __/__/2018, homologado no dia .............., publicado no Diário Oficial da 
União no dia .................. 
 
3.2 Constituem parte integrante deste Contrato, estando a eles vinculados, como se 
neles estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo o teor as partes declaram 
ter pleno conhecimento: 
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a) Edital de Licitação nº..........; 
b) Termo de referência; 
c) Proposta de Preço da Contratada apresentada à Contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento do Coren-RN; 
Elemento de despesa: ......................  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 
 
5.1 O valor do Contrato é de R$ .............(............................), referente aos itens 
resultantes da licitação – Pregão Eletrônico nº ____/2018, detalhamento em anexo 
único a este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1 O prazo de vigência do Contrato será de doze meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante Termo Aditivo, com base no inciso II, art. 57 da Lei n. º 8.666/93, limitado a 
sessenta meses. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
7.1 Todos os serviços adquiridos por meio deste instrumento, deverão ser fiscalizados 
por um funcionário designado pelo Coren-RN, para exercer em nome dela toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e acompanhamento da execução do 
objeto contratual cabendo na sua ausência, tal atribuição, ao substituto ou superior 
hierárquico; 
 
7.2 Por FISCALIZAÇÃO entende-se a atividade exercida de modos sistemático pela 
CONTRATANTE e seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 
7.3  A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 
 
8.1  O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal, o qual poderá ser realizado através de 

depósito em conta do fornecedor (que deverá ser indicada no ato da entrega dos 

produtos) ou boleto bancário (que deverá acompanhar a NF). 
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8.2 -. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa 

realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

8.3 - A Nota Fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do 

objeto, o número do Contrato e os dados bancários da Contratada; 

8.4 - Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar todas as certidões de regularidade 

fiscal exigidas pela legislação; 

8.5 - Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, 

e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 

Nota Fiscal devidamente corrigida; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS NA FONTE 
9.1 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no 

que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

9.2 – Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - 

CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) 

e alterações, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

9.3 – Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 

8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

9.4 – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. 

Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

  
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA CONTRATADA 
 
10.1 Prestar os serviços objeto do Contrato a ser firmado dentro de elevados 
padrões éticos e profissionais, sempre buscando o emprego de novas técnicas que 
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se mostrem relevantes para o bom andamento dos serviços que lhe forem confiados; 
10.2 Submeter-se à fiscalização do Coren-RN 
10.3 Indenizar ao Coren-RN e/ou a terceiros, de imediato, pelos danos causados 
por ação ou omissão de seus empregados e/ou prepostos; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONTRATANTE 
 
11.1 Assegurar que os preços contratados estejam compatíveis com os 
praticados no mercado e por consumidores com perfil semelhantes, de forma a 
garantir que eles continuem os mais vantajosos para a Administração; 
11.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas. 
11.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8666/93; 
11.4 Proporcionar as melhores condições possíveis à execução do contrato; 
11.5 A Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, direta ou por prepostos designados, podendo 
para isso notificar a contratada por escrito sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos serviços prestados para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 
 
12.1   A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto nos casos 
previstos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
12.2  A rescisão do Contrato pode ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei mencionada: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que que haja conveniência para a CONTRATANTE: 
c) Judicial, nos termos da Legislação vigente sobre a matéria 
12.3 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada pelo Coren-RN. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
13.1 A empresa deverá apresentar:  

a) Autorização da Vigilância Sanitária para funcionamento da empresa;  

b) Laudo de instituição oficial certificando a propriedade ou concessão da fonte da 

água a ser fornecida para consumo;  

c) A análise físico-química e/ou bacteriológica da água, sempre que solicitada por este 

Conselho. 

13.2 Observações: 
 
a) Os produtos serão entregues impreterivelmente sempre que solicitado pelo 
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COREN-RN  e suas subseções, no período de doze meses. 
 
b) A entrega dos produtos será realizada na sede do Coren-RN e nas subseções 
referidas neste Termo e o prazo de entrega dos garrafões com água mineral será de 
24 horas após a solicitação, a qual será realizada pela Contratante, por meio de 
telefone ou e-mail. Nos casos de emergência, a entrega deverá ser imediata (no 
máximo, em duas horas). Os vasilhames que apresentarem defeitos e violações de 
lacre deverão ser substituídos no prazo máximo de 12 horas, a partir da notificação 
da CONTRATANTE. 
 
 
c) Os produtos deverão ser de primeira qualidade, contendo especificações das 
características peculiares, quando for o caso, possuírem, em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, cor, orientações de 
empilhamento, período de garantia, prazo de validade e demais informações que se 
fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos, dentro dos 
padrões estabelecidos pelo DNPM (Departamento Nacional de Produção mineral), 
vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso 
realize o fornecimento com produto de má qualidade. 
 
d) O pagamento será efetuado em doze parcelas mensais, mediante entrega dos 
produtos, acompanhados de Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de 
Empenho, após conferência da quantidade e qualidade dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital de Licitação e das demais penalidades legais, a 
CONTRATADA que:  
a) Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;  
e) ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;  
f) não mantiver a proposta;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
14.2 Para fins de aplicação de penalidades, a autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento semelhante tem a mesma eficácia jurídica 
que o instrumento contratual, devendo consignar quais as sanções previstas em caso 
de falta na execução do contrato.  
14.3  Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de 
forma fracionada, a multa incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso.  
14.4  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I - Advertência;  
II - Multas, nas seguintes condições:  
a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para 
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entrega, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 
b) 10% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período 
superior ao previsto na alínea “a”;  
c) 1,5% ao dia sobre o valor do serviço, no caso de atraso injustificado para 
substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias;  
d) 17% sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso por período superior ao previsto 
na alínea “c”;  
e) 20% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida;  
f) 30% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida.  
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (DOIS) ANOS.  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
14.5  No caso da exigência de garantia, se a multa aplicada for superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
14.6  As sanções poderão ser aplicadas conjuntamente com o inciso II, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.  
14.7 A sanção estabelecida no inciso IV do ITEM 14.4 será aplicada pelo Coren-
RN, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 
14. 8 Em caso de descumprimento de obrigação contratual, cabe ao Coren-RN a 
aplicação das sanções estabelecidas. 
14.9 As sanções contratuais somente poderão ser aplicadas após oportunizar-se à 
CONTRATADA a apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sendo tal faculdade expressamente consignada na notificação.  
14.10 As sanções de advertência e multa poderão ser aplicadas pelo Gestor do 
contrato, desde que previsto no contrato, ordem de execução de serviço ou no Edital 
do procedimento licitatório.  
14.11  Da decisão de aplicação de sanção pelo Gestor caberá recurso à Autoridade 
Competente do Coren-RN, devendo tal faculdade ser expressamente consignada na 
notificação de aplicação da penalidade.  
14.12  O Gestor deverá encaminhar os autos do procedimento administrativo para 
análise quando decidir pela não aplicação da penalidade, bem como nos casos de 
requerimento de dilação de prazo de entrega superior a 30% (trinta por cento) do prazo 
inicialmente estabelecido. 
14.13 Os pedidos de prorrogação de prazo protocolados após o término do prazo 
ofertado não serão reconhecidos pela Administração. 
14.14  No caso de descumprimento do art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93, por período 
superior a 30 (trinta) dias, o gestor do contrato encaminhará notificação para dar 
ciência do contrato à(s) fazenda(s) credora(s).  
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14.15 À Comissão Permanente de Licitação caberá efetuar o registro da aplicação 
das penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 
14.16 Poderá ser glosado da fatura qualquer valor pago erroneamente pela 
administração, respeitando a devida notificação informativa antecipada a empresa 
CONTRATADA 
 
                                                                                                                                                                                     
Natal, ____, de ____ de 201__ 
 
 
              
 ____________________                                             _______________________ 
           (Presidente)                                                                (Tesoureiro) 
    

_____________________ 
(Contratado) 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:_________________________________________CPF:_________________ 
Nome:_________________________________________CPF:_________________ 
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ANEXO ÚNICO – DO CONTRATO 
 

LOTE I – NATAL 

      Item Descrição      UND      Quant.          

       01 

Água mineral natural sem gás radifera de 
fontes hipertermais, acondicionada em 
garrafões com capacidade de 20 litros, com 
prazo de validade não inferior a 3 meses, 
com registro no órgão competente do 
Ministério da Saúde. Incluída a entrega no 
local, na Rua Romualdo Galvão -558- Barro 
Vermelho -Natal/RN  

     UND       650 

TOTAL 650 

 
LOTE II – CAICÓ 

       01 

Água mineral natural sem gás radifera de 
fontes hipertermais, acondicionada em 
garrafões com capacidade de 20 litros, com 
prazo de validade não inferior a 3 meses, 
com registro no órgão competente do 
Ministério da Saúde. Incluída a entrega no 
local , Av cel Martiniano, 867 – sala 117 – 
Centro – Caicó/RN.  

 
      
     UND 

 
         
       48 

TOTAL 48 

LOTE III – MOSSORÓ 

       01 

Água mineral natural sem gás radifera de 
fontes hipertermais, acondicionada em 
garrafões com capacidade de 20 litros, com 
prazo de validade não inferior a 3 meses, 
com registro no órgão competente do 
Ministério da Saúde. Incluída a entrega no  
Local, Av. Alberto Maranhão, 1505- sala 
100- Centro – Mossoró/RN.   

 
      
     UND 

 
 

100 

TOTAL 100 

LOTE IV – PAU DOS FERROS 

       01 

Água mineral natural sem gás radifera de 
fontes hipertermais, acondicionada em 
garrafões com capacidade de 20 litros, com 
prazo de validade não inferior a 3 meses, 
com registro no órgão competente do 
Ministério da Saúde. Incluída a entrega no 
local, Rua Lafaiete Diogenes, LJ 01 - Centro 
– Pau dos Ferros/RN.   

    UND 42 

TOTAL 42 
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